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SIMPLES — IN CONSTITUCIONALIDADE — A apreciação de
inconstitucionalidade de norma tributária é matéria de competência exclusiva do
Poder Judiciário. OPÇÃO - Conforme dispõe o item XIII do artigo 9" da Lei n'
9.317/96, não poderá optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que preste serviços
profissionais de professor ou assemelhados, excetuadas as creches, pré-escolas e
estabelecimentos de ensino fundamental, nos termos do art. l' da Lei n'
10.034/2000. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por: B &
A SOCIEDADE CULTURAL DE ENSINO DE LINGUAS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2001

Jorge Freire
Presidente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros fiúza Helena Galante de Moraes,
Rogério Gustavo Dreyer, Serafim Fernandes Corrêa, Gilberto Cassuli, José Roberto Vieira,
Antonio Mário de Abreu Pinto e Sérgio Gomes Velloso
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Recorrente : 	 B & A SOCIEDADE CULTURAL DE ENSINO DE LÍNGUAS LTDA.

RELATÓRIO

Discute-se, nos presentes autos, a lavratura do ATO DECLARATÓRIO
referente à comunicação de exclusão da Sistemática de Pagamento dos Tributos e Contribuições
denominada SIMPLES, nos termos da Lei ri2 9.317196, artigos 92 ao 16, com as alterações
introduzidas pela Lei tf 9.732/98, no tocante à vedação da opção à pessoa jurídica prestadora de
serviços profissionais de professor ou assemelhado.

Ti-resignada com a sua exclusão da sistemática do SIMPLES, a interessada
oferece sua Impugnação, à fl. 01, alegando a Lei if 9.317/96, art. 92, inciso XIII, enumera as
profissões vedadas ao enquadramento no SIMPLES, o mesmo inciso dispõe sobre os
assemelhados àquelas profissões que também estão vedadas. Dispõe, ainda, sobre qualquer
profissão que dependa de habilitação profissional regulamentada. Aduz que as profissões vedadas
são aquelas relacionadas no texto legal, as assemelhadas e aquelas que exigem habilitação legal,
não devendo abranger as escolas de idiomas, visto que para ministrar o ensino de idiomas não é
exigido habilitação legal.

O Delegado da Receita Federal de Julgamento em Juiz de Fora - MG, através da
Decisão, às fls. 18/21, indeferiu o referido pleito por não poderem optar pelo SIMPLES as
pessoas jurídicas que vendam ou prestem serviços relativos à profissão de professor ou
assemelhados, uma das atividades expressamente vedadas pelo inciso XIII do artigo 9 2 da Lei 112

9.317/96.

Inconformada, recorre a interessada, em tempo hábil, a este Conselho de
Contribuintes, reportando-se às mesmas alegações expendidas na peça impugnatória.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JORGE FREIRE

O recurso cumpre todas as formalidade legais necessárias para seu
conhecimento.

Essa matéria já foi discutida neste Conselho, tendo muito bem se pronunciado a
Conselheira MARIA TERESA MAFt.TINEZ LOPEZ, de quem acompanho o entendimento:

"Tratam os presentes autos da mcznifestczção de inconformismo
relativo à comunicação de exclusão da sistemática de pagamento dos tributos e
contribuições denominados SIMPLES, com fundamento na Lei ti' 9.732/98,
que, dentre outros, veda a opção à pessoa jurídico que presta serviços de
professor.

Primeiramente, quanto ao pedido efetuado pelo advogado, patrono
da ação, para que seja notificado do julgamento, para fins de sustentação oral,
é que entendo que, com a publicação do edital no _Diário Oficial da União,
suprida está qualquer citação pessocd.

Cumpre observar, preliminarmente, que a parte inicial dos
argumentos esposados pela ora recorrente abordam matéria de cunho
constitucional, sob a alegação de que o artigo 92 da Lei ri2 9.317/96, que
restringiu a opção pelo Sistema Simplificado, é manifestamente
inconstitucional

Este Colegiada tem, reiteradamente, de forma consagrada e
pacVica, entendido que não é foro ou instância competente para a discussão da
constitucionalidade das leis. A discussão sobre os procedimentos adotados por
determinação da Lei n' 9.317/96 ou sobre a própria constitucionalidade da
norma legal refoge à órbita da Administração, para se inserir na esfera da
estrita competência do Poder Judiciário. Cabe ao Órgão Administrativo, tão-
somente, aplicar a legislação em vigor. Desta forma, acompanho o
entendimento esposado pela autoridade de primeira instância em sua decisão.

Aliás, a matéria ainda encontra-se sub judice, através da Ação
Direta de Iriconstitucionalidade 1.643-1 (CNPL), onde se questiona a
inconstitucionalidnde do artigo 9° da Lei n2 9.3 1 7/96, tendo sido o pedido de
medida liminar indeferido pelo Ministro Maurício Corrêa (DJ de 19/12/97).
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Portanto, inexistindo suspensão dos efeitos do citado artigo, passo à análise
literal da norma legal.

Aduz a impugnante que a atividade empresarial exercida pela
prestadora de serviços educacionais é muito mais ampla que a desenvolvida
pelo professor ou assemelhado. Assim, para o exercício da atividade escola, é
indispensável a contratação de professores, bem como: pessoal de limpeza e
manutenção, bibliotecários, equipe técnico-administrativa, pedagogos,
psicólogos, seguranças, entre outros. Entre as várias exceções ao direito de
adesão ao SIMPLES, cumpre analisar, para o caso dos autos, especificamente,
as vedações do inciso XIII do artigo 9 a seguir reproduzido. Estabelece o
artigo 9 da Lei n2 9.317, de 05 de dezembro de 1996, que não poderá optar
pelo SIMPLES a pessoa jurídica:

"XIII - que preste serviços profissionais de corretor,
representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou
produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico,
dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico,
químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico,
administrador, programador, analista de sistema, advogado,
psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou
assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício
dependa de habilitação profissional legalmente exigida; ".

Sem adentrar no mérito da ilegalidade da norma, e sim na
interpretação gramatical da mesma, claro está que o legislador elegeu a
atividade econômica como excludente para a concessão do tratamento
privilegiado. Tal classcação, portanto, não considerou o porte econômico da
atividade e sim, repita-se, a ativitindP exercida pelo contribuinte. No caso, a
atividade principal desenvolvida pela ora recorrente está, sem dúvida, dentre
as elegidas pelo legislador, qual seja, a prestação de serviços de professor
como excludente ao direito de adesão ao SIMPLES, não importando, no caso,
se, para o exercício de sua atividade faça uso "de pessoal de limpeza e
manutenção, bibliotecários, equipe técnico-administrativa, pedagogos,
psicólogos, seguranças, entre outros", como alegado pela recorrente."

Ademais, cabe ressaltar que, de acordo seu o objetivo social, cláusula segunda
do seu ato constitutivo (doc. fls. 08/11), a recorrente desenvolve atividades (cursos de idiomas)
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não relacionadas pelo art. 1 2 da Lei n2 1 0.034/2 000, que criou exceção para a restrição de que
trata o inciso XIII do art. 92 da Lei nQ 9.3 17/96.

Diante do exposto, voto no sentido de se negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões em, 21 de junho de 2001

JORGE FREIRE
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